
 GABINETE DO PREFEITO
FERNANDO HADDAD

 LEIS
 LEI Nº 16.160, DE 13 DE ABRIL DE 2015

(PROJETO DE LEI Nº 323/10, DO VEREADOR 
DALTON SILVANO – PV)

Cria o Programa de reúso de água em 
postos de serviços e abastecimento de ve-
ículos e lava-rápidos no Município de São 
Paulo, e dá outras providências.

FERNANDO HADDAD, Prefeito do Município de São Paulo, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas por lei, faz saber 
que a Câmara Municipal, em sessão de 10 de março de 2015, 
decretou e eu promulgo a seguinte lei:

Art. 1º Os postos de serviços e abastecimento de veículos e 
lava-rápidos, no Município de São Paulo, farão o reúso da água 
utilizada na lavagem de veículos, após passar pelo processo de 
tratamento adequado.

Art. 2º Para o cumprimento do art. 1º desta lei, os postos de 
gasolina e lava-rápidos deverão instalar sistemas e equipamen-
tos exclusivos para captação, tratamento e armazenamento da 
água, visando ao seu reúso em atividades que admitam o uso 
de água de qualidade não potável.

Art. 3º No processo de captação, tratamento, armaze-
namento e reúso da água deverá ser observada a legislação 
que rege a matéria, notadamente as resoluções do Conama 
– Conselho Nacional do Meio Ambiente e eventuais normas 
emanadas da ABNT – Associação Brasileira de Normas Técnicas.

Art. 4º Os resíduos resultantes do processo de tratamento 
da água utilizada na lavagem de veículos deverão ter desti-
nação ambientalmente adequada, de acordo com a legislação 
específica em vigor.

Art. 5º Os postos de gasolina e lava-rápidos terão o prazo 
de 180 (cento e oitenta) dias, a partir da publicação desta lei, 
para se adaptarem às suas disposições.

Art. 6º Em caso de não cumprimento desta lei, os estabele-
cimentos comerciais deverão ser notificados para instalação dos 
equipamentos necessários no prazo máximo de 60 (sessenta) 
dias.

Art. 7º A inobservância do disposto nesta lei implicará ao 
infrator a imposição de multa no valor de R$ 1.000,00 (mil 
reais), dobrada em caso de reincidência, devendo este valor 
ser reajustado anualmente pela variação do Índice de Preços 
ao Consumidor Amplo – IPCA, acumulada no exercício anterior, 
sendo que, no caso de extinção desse índice, será adotado ou-
tro criado por legislação federal e que reflita a perda do poder 
aquisitivo da moeda.

Art. 8º Na reincidência continuada do descumprimento 
desta lei, os alvarás de funcionamento dos estabelecimentos 
faltosos serão cassados.

Art. 9º O Executivo regulamentará esta lei no prazo de 120 
(cento e vinte) dias, contados a partir de sua publicação.

Art. 10. As despesas decorrentes da execução desta lei 
correrão por conta das dotações orçamentárias próprias, suple-
mentadas se necessário.

Art. 11. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, aos 13 de 
abril de 2015, 462º da fundação de São Paulo.

FERNANDO HADDAD, PREFEITO
FRANCISCO MACENA DA SILVA, Secretário do Governo 

Municipal
Publicada na Secretaria do Governo Municipal, em 13 de 

abril de 2015.

LEI Nº 16.161, DE 13 DE ABRIL DE 2015

(PROJETO DE LEI Nº 843/13, DOS VEREA-
DORES AURÉLIO NOMURA – PSDB, PATRÍCIA 
BEZERRA – PSDB E EDIR SALES – PSD)

Dispõe sobre o direito ao aleitamento ma-
terno no Município de São Paulo, e dá 
outras providências.

FERNANDO HADDAD, Prefeito do Município de São Paulo, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas por lei, faz saber 
que a Câmara Municipal, em sessão de 10 de março de 2015, 
decretou e eu promulgo a seguinte lei:

Art. 1º Todo estabelecimento localizado no Município de 
São Paulo deve permitir o aleitamento materno em seu interior, 
independentemente da existência de áreas segregadas para 
tal fim.

Art. 2º Para fins desta lei, estabelecimento é um local, que 
pode ser fechado ou aberto, destinado à atividade de comércio, 
cultural, recreativa ou prestação de serviço público ou privado.

Art. 3º O estabelecimento que proibir ou constranger o ato 
da amamentação em suas instalações estará sujeito à multa de 
R$ 500,00 (quinhentos reais), sendo que em caso de reincidên-
cia o valor da multa duplicará.

Parágrafo único. A multa de que trata o “caput” deste 
artigo será atualizada anualmente pela variação do Índice de 
Preços ao Consumidor Amplo – IPCA, apurado pelo Instituto 
Brasileiro de Geografia e Estatística – IBGE, acumulada no exer-
cício anterior, sendo que, no caso de extinção deste índice, será 
aplicado outro que venha a substituí-lo.

Art. 4º A execução da presente lei correrá por conta de 
dotações orçamentárias próprias, suplementadas se necessário.

Art. 5º O Poder Executivo regulamentará no que couber a 
presente lei no prazo de 90 (noventa) dias, a contar da data de 
sua publicação.

Art. 6º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, aos 13 de 
abril de 2015, 462º da fundação de São Paulo.

FERNANDO HADDAD, PREFEITO
FRANCISCO MACENA DA SILVA, Secretário do Governo 

Municipal
Publicada na Secretaria do Governo Municipal, em 13 de 

abril de 2015.

LEI Nº 16.162, DE 13 DE ABRIL DE 2015

(PROJETO DE LEI Nº 812/13, DO VEREADOR 
MARQUITO – PTB)

Dispõe sobre a criação do Programa Circo 
Popular no Município de São Paulo.

FERNANDO HADDAD, Prefeito do Município de São Paulo, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas por lei, faz saber 
que a Câmara Municipal, em sessão de 10 de março de 2015, 
decretou e eu promulgo a seguinte lei:

Art. 1º Fica criado no âmbito do município de São Paulo 
o Programa Municipal de cultura denominado Circo Popular, 
podendo ser implantado na circunscrição de todas as subpre-
feituras da cidade em consonância com diretrizes da Secretaria 
Municipal da Cultura. O programa disponibilizará aulas das 
modalidades:

I - aérea: trapézio, lira, tecido, corda indiana;
II - solo: cambalhotas, estrelas, parada de mão, pirâmide 

humana;
III - malabares: claves, bolas, tuiler;
IV - cama elástica e trampolim acrobático;
V - aulas históricas que ensinarão às crianças sobre a cultu-

ra circense, seus costumes e contexto histórico.
Art. 2º Para cumprimento do disposto no art. 1º desta lei, 

o Poder Executivo poderá firmar convênios com o Governo 
Federal, instituições não governamentais, parcerias com a 
iniciativa privada e utilizar-se de dotações da própria Secretaria 
de Cultura.

Art. 3º A regulamentação da presente lei se dará em 120 
dias.

Art. 4º Os recursos para as despesas decorrentes da exe-
cução desta lei correrão por conta das dotações orçamentárias 
próprias.

Art. 5º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, aos 13 de 
abril de 2015, 462º da fundação de São Paulo.

FERNANDO HADDAD, PREFEITO
FRANCISCO MACENA DA SILVA, Secretário do Governo 

Municipal
Publicada na Secretaria do Governo Municipal, em 13 de 

abril de 2015.

LEI Nº 16.163, DE 13 DE ABRIL DE 2015

(PROJETO DE LEI Nº 503/12, DO VEREADOR 
SENIVAL MOURA – PT)

Dispõe sobre a Política de Proteção da 
Saúde Sexual e Reprodutiva e Prevenção 
de Agravos no Espaço Escolar, no âmbito 
do Município de São Paulo e dá outras 
providências.

FERNANDO HADDAD, Prefeito do Município de São Paulo, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas por lei, faz saber 
que a Câmara Municipal, em sessão de 10 de março de 2015, 
decretou e eu promulgo a seguinte lei:

Art. 1º A Política de Proteção da Saúde Sexual e Reproduti-
va e Prevenção de Agravos no Espaço Escolar será disciplinada 
por esta lei.

Art. 2º A presente lei tem o intuito de desencadear um 
processo contínuo de discussão e análise dentro das escolas, 
com participação de alunos, educadores e famílias, para tratar 
de questões inerentes à sexualidade e à vida reprodutiva dos 
adolescentes, doenças sexualmente transmissíveis (DST), bem 
como de problemas correlatos presentes no cotidiano escolar.

Art. 3º Constituem objetivos específicos da Política de Pro-
teção da Saúde Sexual e Reprodutiva e Prevenção de Agravos 
no Espaço Escolar:

I - avaliar conhecimentos sobre prevenção da gravidez, 
de DST/HIV/AIDS, do comportamento sexual e reprodutivo dos 
alunos, assim como o uso de drogas e a percepção da violência, 
estabelecendo relação, sempre que possível, com um perfil 
epidemiológico definido;

II - identificar adolescentes em situação de vulnerabilidade 
com relação à gravidez não planejada, DST/HIV/AIDS, uso de 
drogas e prática da violência entre pares;

III - proporcionar informações/orientações corretas e atua-
lizadas sobre gravidez e DST/HIV/AIDS e sua prevenção, drogas 
lícitas e ilícitas e tipos de violência, trabalhando com os ado-
lescentes o discurso reflexivo e destacando a importância da 
adoção de práticas comportamentais auto e interprotetoras;

IV - capacitar educadores da rede pública de ensino, no 
que diz respeito à orientação sexual, reprodutiva e prevenção 
de agravos, para que intervenham de forma eficaz e contínua 
sobre a comunidade de alunos, pais e pares, assegurando a 
difusão e continuidade do programa;

V - envolver as famílias dos alunos no processo educativo, 
fortalecendo os vínculos e estimulando oportunidades para 
estabelecimento do diálogo entre pais e filhos;

VI - garantir aos interessados acesso aos preservativos 
masculino, feminino e aos métodos contraceptivos;

VII - promover o cuidado dos adolescentes em situação de 
vulnerabilidade, atendendo as suas demandas em matéria de 
saúde e otimizando o contato com as UBS, em interfase com 
o Poder Público, dentro dos princípios preconizados pelo SUS 
para este universo.

Art. 4º Serão desenvolvidas as seguintes atividades:

I - criação de espaços de discussão e análise com os alunos 
sobre temas relacionados à orientação sexual/reprodutiva e 
prevenção de agravos, por meio da realização de oficinas, prefe-
rencialmente em horário extra-aula;

II - formação permanente de professores, mediante a exe-
cução de cursos;

III - realização de reuniões com os pais dos alunos, familia-
res ou, quando for o caso, de seus representantes legais.

Art. 5º A Política de Proteção da Saúde Sexual e Repro-
dutiva e Prevenção de Agravos no Espaço Escolar terá como 
beneficiários diretos e indiretos:

I - alunos com idade superior a 12 anos, regularmente 
matriculados na rede pública de ensino;

II - educadores, incluindo-se nesta categoria diretor, super-
visor, orientador educacional, auxiliares técnicos de educação, 
agentes escolares e educadores interessados;

III - pais e responsáveis pelos alunos.
Parágrafo único. Será estimulada nas crianças e adolescen-

tes a atuação informal como agentes de educação em saúde, 
que se dá pela divulgação no ambiente familiar e social daquilo 
que aprendem na escola, aos alunos procedentes de lares não 
leitores.

Art. 6º A Política de Proteção da Saúde Sexual e Reproduti-
va e Prevenção de Agravos no Espaço Escolar terá como metas:

I - conscientizar os alunos sobre a importância de descobrir 
e conhecer as potencialidades e limites do corpo, desenvol-
vendo e valorizando hábitos de cuidado com a própria saúde 
e bem-estar, assim como fortalecer a prática do sexo seguro, 
maximizando habilidades e recursos próprios para isso;

II - proporcionar segurança ao educador na compreensão e 
abordagem em sala de aula de temas relacionados à gravidez 
na adolescência, DST/HIV/AIDS, métodos de prevenção, drogas, 
situações de violência e outros temas correlatos, promovendo o 
pensamento crítico, responsável e construtivo;

III - integrar as famílias no processo de sensibilização dos 
alunos, de maneira responsável, acolhedora e participativa.

Art. 7º (VETADO)
Art. 8º (VETADO)
Art. 9º Em caso de necessidade de utilização de material 

didático, este deverá ser selecionado por Comissão Especial a 
ser constituída pelas unidades educacionais.

Art. 10. (VETADO)
Art. 11. O Poder Executivo regulamentará a presente lei, no 

que couber, no prazo máximo de 90 (noventa) dias, contados da 
data de sua publicação.

Art. 12. As despesas decorrentes da execução desta lei 
correrão por conta das dotações orçamentárias próprias, suple-
mentadas se necessário.

Art. 13. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, aos 13 de 
abril de 2015, 462º da fundação de São Paulo.

FERNANDO HADDAD, PREFEITO
FRANCISCO MACENA DA SILVA, Secretário do Governo 

Municipal
Publicada na Secretaria do Governo Municipal, em 13 de 

abril de 2015.

LEI Nº 16.164, DE 13 DE ABRIL DE 2015

(PROJETO DE LEI Nº 178/14, DO VEREADOR 
OTA – PROS)

Dispõe sobre o Programa Municipal de 
Combate à Sexualização de Crianças e 
Adolescentes, e dá outras providências.

FERNANDO HADDAD, Prefeito do Município de São Paulo, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas por lei, faz saber 
que a Câmara Municipal, em sessão de 10 de março de 2015, 
decretou e eu promulgo a seguinte lei:

Art. 1º O Programa Municipal de Combate à Sexualização 
de Crianças e Adolescentes consiste em um conjunto de ações 
e campanhas de conscientização desenvolvidas pela Prefeitura 
Municipal de São Paulo como forma de prevenir e combater a 
sexualização de crianças e adolescentes.

§ 1º Para os efeitos desta lei, é considerada sexualização 
a imposição da sexualidade adulta às crianças e adolescentes 
antes que estas sejam capazes de lidar com a questão, mental, 
emocional e fisicamente, definindo-se ainda como imagem 
sexualizada aquelas que contenham conotação sexual ou que 
induzam a qualquer ideia ou tendência de caráter sexual.

§ 2º As campanhas às quais se refere o “caput” deste 
artigo utilizarão recursos técnicos capazes de informar e cons-
cientizar o maior número possível de pessoas.

Art. 2º Entre as ações a que se refere o “caput” do artigo 
anterior, serão desenvolvidas e veiculadas na mídia em geral e 
em especial nos próprios municipais campanhas permanentes 
de informação, atuando de forma especial junto a grupos de 
interesse mediante as atividades como segue:

I - campanhas e palestras dirigidas aos pais, em espaços 
públicos como escolas e próprios municipais, esclarecendo, 
conscientizando e orientando sobre os riscos da sexualização 
dos filhos através da publicidade, mídia em geral, internet, 
tecnologias de comunicação (celulares, tablets, whatsapp, 
facebook, etc), vestuário, filmes, TV, músicas, material escolar 
e outros meios;

II - atuação junto às escolas do sistema municipal de edu-
cação nos seguintes pontos:

a) orientação para professores, educadores e funcionários 
quanto à necessidade de envidarem esforços para a valorização 
da infância no desempenho das atividades escolares e, ainda, 
para que sejam evitadas situações que exponham crianças 
e adolescentes à sexualização, seja através de eventos, tipos 
de música, teatro, cinema e demais práticas educacionais e 
culturais;

b) no caso de aulas que envolvam temas como reprodução 
humana ou sexualidade, os educadores e professores deverão 
evitar o uso de imagens, textos e atividades que envolvam ou 
induzam à sexualização;

III – (VETADO)
Parágrafo único. (VETADO)
Art. 3º Fica instituída a Semana de Combate à Sexualização 

de Crianças e Adolescentes, que se realizará durante o mês de 
maio de cada ano, visando chamar a atenção da sociedade 
sobre as questões ligadas ao tema objeto desta lei.

Parágrafo único. Dentro do período de que trata este 
artigo, o Poder Público Municipal realizará palestras, eventos 
e reuniões de esclarecimento junto aos veículos de comunica-
ção e mídia, tais como TVs, rádios, jornais, revistas, internet e 
agências de propaganda, além de fabricantes de brinquedos, 
fabricantes de vestuário infanto-juvenil, comerciantes e lojistas 
afins, visando divulgar o disposto nesta lei, conscientizando-os 
quanto à necessidade de proteção das crianças e adolescentes.

Art. 4º O Executivo constituirá um Grupo de Estudos para 
pesquisa e análise visando apurar periodicamente a incidência 
da sexualização e o impacto da publicidade e da mídia em geral 
nas crianças e adolescentes, propondo ainda políticas públicas e 
estratégias para prevenção e redução do problema.

Art. 5º O Executivo regulamentará a presente lei no prazo 
de 90 (noventa) dias, a contar da data de sua publicação.

Art. 6º As despesas decorrentes da implantação desta lei 
correrão por conta das dotações orçamentárias próprias, suple-
mentadas se necessário.

Art. 7º Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, aos 13 de 
abril de 2015, 462º da fundação de São Paulo.

FERNANDO HADDAD, PREFEITO
FRANCISCO MACENA DA SILVA, Secretário do Governo 

Municipal
Publicada na Secretaria do Governo Municipal, em 13 de 

abril de 2015.

LEI Nº 16.165, DE 13 DE ABRIL DE 2015

(PROJETO DE LEI Nº 82/14, DA VEREADORA 
EDIR SALES – PSD)

Institui a ação Ronda Maria da Penha no 
âmbito da Guarda Civil Metropolitana de 
São Paulo, e dá outras providências.

FERNANDO HADDAD, Prefeito do Município de São Paulo, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas por lei, faz saber 
que a Câmara Municipal, em sessão de 10 de março de 2015, 
decretou e eu promulgo a seguinte lei:

Art. 1º Fica instituída a ação Ronda Maria da Penha, no âm-
bito da Guarda Civil Metropolitana de São Paulo, que consiste 
em sistema de parceria da Prefeitura de São Paulo com o Tribu-
nal de Justiça do Estado de São Paulo e a GCM, para a proteção 
a mulheres vítimas de violência doméstica, com o fornecimento 
de “botão de pânico” e atendimento especializado e exclusivo 
pela Guarda Civil Metropolitana.

§ 1º Para o desenvolvimento da presente ação, os órgãos 
competentes poderão firmar termo de parceria com o Tribunal 
de Justiça do Estado de São Paulo no sentido de garantir a efe-
tividade de medidas protetivas às mulheres vítimas de violência 
doméstica, previstas na Lei Federal n° 11.340/06, no âmbito 
territorial do município de São Paulo.

§ 2º (VETADO)
§ 3º (VETADO)
Art. 2º (VETADO)
Parágrafo único. (VETADO)
Art. 3º Nos termos do “caput” do art. 1º da presente lei, 

o âmbito de atuação do programa/ação será o município de 
São Paulo.

Parágrafo único. O infrator da medida judicial protetiva 
deverá ser encaminhado à autoridade policial competente para 
as medidas legais cabíveis.

Art. 4º As despesas decorrentes da execução desta lei 
correrão por conta das dotações orçamentárias próprias, suple-
mentadas se necessário.

Art. 5º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, aos 13 de 
abril de 2015, 462º da fundação de São Paulo.

FERNANDO HADDAD, PREFEITO
FRANCISCO MACENA DA SILVA, Secretário do Governo 

Municipal
Publicada na Secretaria do Governo Municipal, em 13 de 

abril de 2015.

LEI Nº 16.166, DE 13 DE ABRIL DE 2015

(PROJETO DE LEI Nº 765/13, DO VEREADOR 
RICARDO YOUNG – PPS)

Dispõe sobre a instalação de monitores 
em toda a frota de coletivos da concessão 
e permissão do transporte público muni-
cipal como fonte de informações sobre o 
itinerário das respectivas linhas, incluindo 
a localização dos equipamentos de serviços 
públicos como postos de saúde, escolas, 
bibliotecas, delegacias, posto do Corpo de 
Bombeiros, entre outros, bem como para 
a divulgação de campanhas educativas da 
Prefeitura ou de utilidade pública.

FERNANDO HADDAD, Prefeito do Município de São Paulo, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas por lei, faz saber 
que a Câmara Municipal, em sessão de 10 de março de 2015, 
decretou e eu promulgo a seguinte lei:

Art. 1º (VETADO)
Art. 2º A veiculação de eventual propaganda comercial no 

sistema de monitores deverá estar em conformidade com as 
orientações da SPTrans no que tange ao regramento de classifi-
cação dos interessados.

Art. 3º (VETADO)
Art. 4º (VETADO)

Cidade de São Paulo
Fernando Haddad - Prefeito 
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